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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº. Ü ~) /2010 

.Denomina Unidade de Saúde da Família no Bairro 
· · vna: L~nira. :., · 

A CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA, no uso de suas atribuições 
constitucionais, APROVA: 

Art. 1 º - Fica a Unidade de Saúde da Família do Bairro Vila Lenira denominada de 
AUGUSTO LIEVORE. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 

Em 9 de agosto de 2010. 
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WADY JOSÉ JARJURA 

VEREADOR 
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